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MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DAS CIDADES,
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Portaria n.o 1211/2003
de 16 de Outubro

O Decreto-Lei n.o 267/2002, de 26 de Novembro, que
estabelece os procedimentos e define competências para
o licenciamento e fiscalização de instalações de arma-
zenagem de produtos de petróleo e postos de abaste-
cimento, remete para portaria dos membros do Governo
que tutelam as matérias em presença a regulamentação
das entidades inspectoras de instalações de combustíveis
derivados do petróleo (EIC).

Assim:
Ao abrigo do n.o 5 do artigo 19.o do Decreto-Lei

n.o 267/2002, de 26 de Novembro:
Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e

das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente,
que seja aprovado o Estatuto das Entidades Inspectoras
das Instalações de Combustíveis Derivados do Petróleo,
que constitui o anexo desta portaria e dela faz parte
integrante.

Em 11 de Setembro de 2003.

Pelo Ministro da Economia, Franquelim Fernando
Garcia Alves, Secretário de Estado Adjunto do Ministro
da Economia. — O Ministro das Cidades, Ordenamento
do Território e Ambiente, Amílcar Augusto Contel Mar-
tins Theias.

ANEXO

ESTATUTO DAS ENTIDADES INSPECTORAS DE INSTALAÇÕES
DE COMBUSTÍVEIS DERIVADOS DO PETRÓLEO

Artigo 1.o

Conceito

1 — Considera-se entidade inspectora de instalações
de combustíveis derivados do petróleo, adiante abre-
viadamente designada por EIC, a entidade que seja reco-
nhecida nos termos deste Estatuto.

2 — As EIC exercem a sua actividade no respeito
dos requisitos do presente Estatuto e demais disposições
legais aplicáveis.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — Inserem-se no âmbito da actividade das EIC a
realização de inspecções periódicas a instalações de
armazenagem de combustíveis derivados do petróleo e
postos de abastecimento de combustíveis, a que se refere
o artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 267/2002, de 26 de
Novembro, e, ainda, a realização de peritagens, rela-
tórios e pareceres sobre matérias abrangidas pela regu-
lamentação de segurança na área dos combustíveis.

2 — As EIC podem ainda colaborar com a entidade
licenciadora competente nos termos do Decreto-Lei
n.o 267/2002, no que diga respeito ao licenciamento e
fiscalização das instalações, mediante protocolo ou con-
trato que defina a sua actuação.

Artigo 3.o

Requisitos para o exercício da actividade

1 — Para o exercício da actividade como EIC, a enti-
dade requerente está sujeita a reconhecimento, nos ter-

mos deste Estatuto, com base em critérios de idonei-
dade, competência técnica e capacidade em meios
humanos, materiais e financeiros.

2 — As EIC devem dispor de pessoal técnico e admi-
nistrativo e possuir os meios necessários para cumprir
de forma adequada todas as acções ligadas ao exercício
da sua actividade.

3 — O pessoal técnico é composto pelo director téc-
nico e pelos inspectores.

4 — As EIC devem comunicar por escrito à Direc-
ção-Geral dA Energia (DGE) a alteração do director
técnico e de inspectores, sendo a respectiva substituição
dependente de aprovação prévia daquele organismo.

5 — As EIC devem ser acreditadas no âmbito do Sis-
tema Português de Qualidade (SPQ), observando-se o
disposto no n.o 3 do artigo seguinte.

Artigo 4.o

Reconhecimento

1 — O reconhecimento das EIC é competência da
DGE, que para o efeito manterá registo próprio, a publi-
citar na respectiva página da Internet.

2 — A entidade interessada em exercer a actividade
prevista no presente Estatuto deverá requerer o seu
reconhecimento ao director-geral da Energia, anexando
os documentos seguintes:

a) Certidão do registo comercial actualizada;
b) Quadro de pessoal;
c) Currículo profissional do director técnico e dos

inspectores, em conformidade com as disposi-
ções do artigo 5.o;

d) Declaração, devidamente assinada pelo director
técnico, do compromisso de respeitar as dispo-
sições legais relativas à actividade, nomeada-
mente quanto aos requisitos estabelecidos nos
regulamentos técnicos vigentes;

e) Declaração de não existência de incompatibi-
lidade, para o exercício da actividade, da enti-
dade, do director técnico e dos inspectores;

f) Documento emitido pelo organismo nacional de
acreditação demonstrativo de que a candidatura
à acreditação como organismo de inspecção de
acordo com a NP EN 45004 reúne as condições
exigidas para sequência do processo.

3 — As entidades com processo de acreditação em
curso no âmbito do SPQ, e que satisfaçam os demais
requisitos exigíveis, podem ser provisoriamente inscritas
na DGE pelo prazo de um ano.

4 — Verificados os requisitos técnicos, a DGE noti-
ficará o requerente para fazer prova da detenção de
apólice de seguro, no valor de E 1 350 000, cobrindo
a sua responsabilidade civil no seu âmbito de actividade.

5 — O seguro de responsabilidade civil será actua-
lizado em cada ano civil, mediante a aplicação do índice
de preços no consumidor, no continente, sem habitação,
arredondado à dezena de cêntimos imediatamente
superior.

6 — As EIC serão reconhecidas por um período de
cinco anos, renováveis a seu pedido, devendo para esse
efeito fazer prova junto da DGE de cumprimento das
condições requeridas.

7 — Os pedidos de renovação do reconhecimento
deverão ser apresentados à DGE até 45 dias antes do
termo de cada período, devendo as EIC fazer entrega
da documentação que for exigida pela DGE.
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8 — O reconhecimento poderá ser cancelado quando
deixem de se verificar os requisitos que o determinaram,
por decisão fundamentada do director-geral da Energia,
após audição dos interessados.

9 — A DGE comunicará a sua decisão sobre o reco-
nhecimento, ou de renovação, no prazo de 30 dias após
a recepção do pedido, suspendendo-se a contagem do
tempo quando O requerente for notificado para juntar
informação complementar ou prestar esclarecimentos.

Artigo 5.o

Director técnico e inspector

1 — Compete ao director técnico garantir a adequa-
ção dos procedimentos e dos métodos adoptados pela
EIC para desempenho da sua actividade e supervisionar
a actuação dos inspectores.

2 — Só poderão exercer as funções de director técnico
e de inspector das instalações referidas no artigo 2.o
os engenheiros e os engenheiros técnicos com formação
de base e experiência adequadas.

3 — A adequação da formação de base e da expe-
riência curricular referidas no número anterior pode
ser reconhecida pela DGE ou por declaração da Ordem
dos Engenheiros ou da ANET, respectivamente, tendo
em atenção o disposto no número seguinte.

4 — A experiência exigida em actividade exercida em
instalações na área dos combustíveis derivados do petró-
leo, ou no respectivo licenciamento e fiscalização, será
no mínimo:

Para director técnico de EIC, de quatro anos;
Para inspector de EIC, de dois anos.

Artigo 6.o

Incompatibilidades

1 — Os projectistas, bem como as entidades que cons-
truam ou explorem as instalações, ou procedam à sua
manutenção, ou qualquer seu mandatário, não podem
ser sócios, gerentes ou accionistas das EIC nem exercer
os cargos de director técnico ou inspector das mesmas.

2 — Os projectistas e os quadros das empresas que
construam ou explorem as instalações, ou procedam à
sua manutenção, não poderão, no prazo de um ano a
partir da data em que deixem de fazer parte dos res-
pectivos quadros, exercer em EIC as actividades pre-
vistas neste Estatuto nas instalações que tenham sido
projectadas, instaladas ou conservadas por si ou por
aquelas empresas.

3 — As EIC não podem exercer actividades direc-
tamente relacionadas com as instalações abrangidas pelo
presente diploma não contempladas no disposto no
artigo 2.o

Artigo 7.o

Segredo profissional

As EIC estão abrangidas pelo segredo profissional,
relativamente às informações obtidas no exercício das
suas funções, excepto em relação às entidades oficiais
competentes no âmbito do presente Estatuto.

Artigo 8.o

Realização das inspecções

1 — A inspecção destina-se a verificar se a instalação
está conforme com o projecto aprovado e se é operada
de acordo com as normas técnicas e condições impostas.

2 — As EIC realizam as inspecções a pedido dos pro-
prietários, das entidades exploradoras ou das entidades
licenciadoras da instalação.

3 — Após a realização de qualquer inspecção, as EIC
devem elaborar um relatório de inspecção que men-
cionará todos os aspectos relevantes para a inspecção,
podendo a DGE estabelecer o respectivo modelo.

4 — Caso se verifiquem inconformidades, as EIC
determinarão, segundo os casos:

a) A sua correcção, fixando prazo adequado, se
a inconformidade contrariar as normas técnicas
ou as condições do licenciamento;

b) A actualização do projecto da instalação e a
submissão das alterações a averbamento da enti-
dade licenciadora.

5 — Caso se verifiquem inconformidades que ponham
em risco a segurança de pessoas ou de bens, as EIC
devem informar de imediato, por escrito, as câmaras
municipais ou as direcções regionais de economia
(DRE) competentes.

6 — As EIC devem também informar no mais breve
prazo, por escrito, as câmaras municipais ou as DRE
competentes no caso de os proprietários não cumprirem
as suas determinações.

Artigo 9.o

Relatório e certificado de inspecção

1 — Verificando-se a conformidade da instalação, ou
logo que sejam corrigidas as inconformidades encon-
tradas, será emitido pelas EIC, no prazo máximo de
15 dias, o respectivo certificado, tendo em anexo o rela-
tório de inspecção.

2 — Estes documentos são emitidos em triplicado,
sendo um para o proprietário da instalação, outro para
a entidade licenciadora e o terceiro a conservar pelas
EIC.

Artigo 10.o

Dever de informação

1 — As EIC devem elaborar relatórios anuais, con-
templando as actividades desenvolvidas, os quais devem
ser entregues na DGE até ao final do mês de Janeiro
do ano seguinte daquele a que respeitam.

2 — A DGE pode definir a informação a inserir no
relatório, bem como alterar a sua periodicidade.

3 — As EIC ficam ainda obrigadas a prestar a infor-
mação extraordinária que lhes seja solicitada pela DGE
ou pelas DRE.

Artigo 11.o

Arquivo de documentação

1 — As EIC deverão manter arquivo da documen-
tação relativa à sua actividade pelo período de cinco
anos.

2 — Em caso de cessação de actividade a EIC deverá
entregar esse arquivo à DGE, mediante protocolo.

Artigo 12.o

Acompanhamento

1 — A DGE é responsável pelo acompanhamento do
exercício da actividade das EIC, sem prejuízo das com-
petências existentes no âmbito do SPQ.
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2 — Para efeitos do número anterior, pode ser cons-
tituído por despacho do Ministro da Economia um con-
selho consultivo, com composição e atribuições a definir
no mesmo despacho, visando apoiar o acompanha-
mento, nas vertentes técnica e económica, das activi-
dades desenvolvidas pelas EIC.

3 — As auditorias a que sejam sujeitas as EIC no
âmbito do SPQ serão efectuadas com a participação
de representantes da DGE ou da DRE territorialmente
competente.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 1212/2003

de 16 de Outubro

Na sequência do Regulamento (CE) n.o 1257/99, do
Conselho, de 17 de Maio, foi aprovado o Plano de
Desenvolvimento Rural, abreviadamente designado por
RURIS, no qual se integra a intervenção «Medidas
agro-ambientais».

Atendendo à execução do RURIS, nomeadamente
às dificuldades verificadas na aplicação da referida inter-
venção no que se refere à desadequação de algumas
condições de acesso, de elegibilidade e compromissos,
foi proposta à Comissão Europeia uma alteração ao
Plano de Desenvolvimento Rural.

A proposta apresentada tem como objectivos o
reforço do apoio à conservação e melhoria do ambiente
e o apoio dos sistemas de agricultura tradicionais para
os quais não existem alternativas economicamente
viáveis.

Os referidos objectivos concretizam-se, respectiva-
mente, na melhoria dos prémios e alargamento a novas
culturas no modo de produção biológico e nos sistemas
de protecção e de produção integrada, no alargamento
da área geográfica de aplicação de algumas medidas
e na manutenção de culturas arvenses de sequeiro, cul-
tura complementar forrageira de Outono-Inverno, sis-
temas forrageiros extensivos e preservação de pastagens
de montanha integradas em baldios.

Considerando que a proposta apresentada mereceu
a aprovação da Comissão Europeia, importa proceder
à alteração do Regulamento de Aplicação da Interven-
ção «Medidas Agro-Ambientais»:

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 3.o do Decre-

to-Lei n.o 8/2001, de 22 de Janeiro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 202/2001, de 13 de
Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o É aprovado o Regulamento de Aplicação da Inter-
venção «Medidas Agro-Ambientais», do Plano de
Desenvolvimento Rural, abreviadamente designado por
RURIS, em anexo ao presente diploma do qual faz parte
integrante.

2.o É revogada a Portaria n.o 475/2001, de 10 de Maio,
com as alterações introduzidas pelas Portarias
n.os 757-A/2001, de 20 de Julho, 534/2002, de 24 de
Maio, 192/2003, de 22 de Fevereiro, e 893/2003, de 26
de Agosto, sem prejuízo do disposto no número
seguinte.

3.o Mantêm-se em vigor as disposições específicas rela-
tivas à medida «Luta química aconselhada», submedida
«Mobilização mínima» da medida «Melhoramento do solo
e luta contra a erosão» e medida «Montados de azinho
e carvalho negral» constantes do Regulamento de Apli-
cação da Intervenção «Medidas Agro-Ambientais», apro-
vado pelo diploma referido no número anterior, no que
respeita às candidaturas já apresentadas.

4.o O presente diploma aplica-se às candidaturas em
vigor no que respeita ao período remanescente.

O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate Pinto, em 26 de
Setembro de 2003.

ANEXO

REGULAMENTO DE APLICAÇÃO DA INTERVENÇÃO
«MEDIDAS AGRO-AMBIENTAIS»

CAPÍTULO I

Disposições iniciais

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento estabelece o regime de aju-
das a conceder no âmbito da intervenção «Medidas agro-
-ambientais», do Plano de Desenvolvimento Rural, abre-
viadamente designado por RURIS.

Artigo 2.o

Objectivos gerais

O regime de ajudas instituído pelo presente Regu-
lamento tem os seguintes objectivos gerais:

a) Promover formas de exploração das terras agrí-
colas compatíveis com a protecção e a melhoria
do ambiente, da paisagem e das suas caracte-
rísticas, dos recursos naturais, dos solos e da
diversidade genética;

b) Incentivar uma extensificação da actividade
agrícola e a manutenção de sistemas de pas-
tagem extensivos;

c) Contribuir para a conservação de espaços cul-
tivados de grande valor natural;

d) Permitir a preservação da paisagem e das carac-
terísticas históricas e tradicionais nas terras
agrícolas.

Artigo 3.o

Definições

1 — Para efeitos do presente Regulamento enten-
de-se por:

a) «Unidade de produção» — conjunto de parcelas,
contínuas ou não, que constituem uma unidade
técnico-económica, caracterizada pela utilização
em comum dos meios de produção, submetida
a uma gestão única, independentemente do título
de posse, do regime jurídico e da área ou
localização;

b) «Parcela agrícola» — toda a área contínua de
terreno cultivado com uma única ocupação cul-
tural e por um único agricultor;

c) «Superfície total» — integra a superfície agrí-
cola utilizável e as áreas florestais;


